
INDICAÇÃO Nº 
134
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências visando a liberação de recursos financeiros destinados à construção do Velório Municipal da região leste do Município de Franca-SP.

JUSTIFICATIVA

Conforme declara o Vereador José Barbosa da Silva a cidade de Franca conta com apenas um velório municipal e se encontra atualmente em reforma. Trata-se de local não condizente com as necessidades da cidade, pois tem apenas duas salas que não são suficientes para suprir a demanda do município.

Acrescenta, ainda o Sr.Vereador que o município de Franca possui cerca de 340.000(trezentos e quarenta mil) habitantes e esta necessitando de um velório em condições adequadas para a realização satisfatória das solenidades fúnebres que ocorrem na cidade, pois o atual, construído pela municipalidade, já não atende à sua finalidade possuindo somente duas pequenas salas, sem a devida ventilação, pequenos banheiros e cozinha, além da falta de mobiliário e equipamentos necessários como cadeiras e ventiladores, em fim, não possui uma infra-estrutura para atender a demanda do Município.   

Diante do grande alcance social para a população de Franca, é urgente a liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 100.000,00 (cem mil) reais para a construção de um Velório Municipal na região leste da cidade capaz de suprir as necessidades dos munícipes.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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